      LEI MUNICIPAL Nº 287/2000, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.000.




“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSOS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art.81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:




L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos suplementares para dotações orçamentárias de 2.000, até o montante de R$80.000,00 (oitenta mil reais).


Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes Unidades Orçamentárias:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

0101 – Manutenção dos Serviços da Câmara

0101 01 01 001 2001 3111010 – Pessoal Civil Sub. Vereadores:R$3.000,00

0101 01 01 001 2001 3111020 – Pessoal Civil:........................ R$10.500,00

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0301 03 07 021 2003 – Manter a Secretaria de Administração

0301 03 07 021 2003 3111020 – Pessoal Civil:.........................R$  3.000,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0401 03 08 031 2004 – Manter a Secretaria

0401 03 08 031 2004 3111010 – Pessoal Civil:.........................R$  6.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC. E CULTURA.

0501 08 42 188 2007 – Ensino Fundamental

0501 08 42 188 2007 3111040 – Pessoal Apoio ao Magistério: R$ 6.500,00

05 DEPART. MUNIC. DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL

0601 13 75 428 2017 – Manter a Saúde

0601 13 75 428 2017 3111020 – Pessoal Civil:........................R$ 20.500,00

0601 13 75 428 2017 3120000 – Material de Consumo:...........R$  1.000,00

0601 13 75 428 2017 3132000 – Outros Serv. e Encargos:.......R$  6.000,00

0601 13 75 428 2017 3231000 – Subvenções Sociais:..............R$  9.000,00

0601 13 75 447 1014 – Abastecimento de Água 

0601 13 75 447 1014 4110000 – Obras e Instalações:..............R$   1.500,00

0601 13 75 447 2019 – Assistência Social

0601 13 75 447 2019 3132000 – Outros Serv. e Encargos:........R$    500,00

0601 13 75 447 2019 3259000 – Outras Transf. A Pessoas:....R$   2.000,00

08 DEPART. MUNIC. DE SERVIÇOS URBANOS

0801 10 60 328 1022 – Construção de Praças

0801 10 60 328 1022 4110000 – Obras e Instalações:.............R$      500,00

11
FUNDO DE APOSENTADORIA


1101 15 81 486 2045 – Fundo dos Servidores

1101 15 81 486 2045 3251000 – Inativos:...............................R$    9.000,00


Art. 2º - Servirão de recursos as suplementações citadas no artigo anterior a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

0301 03 07 021 1004 – Equipar a Secretaria

0301 03 07 021 1004 4120000 – Equip. e Mat. Permanente:...R$   1.000,00

0301 03 07 021 2003 3120000 – Material de Consumo:..........R$   2.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0401 03 08 031 1005 – Equipar a Secretaria

0401 03 08 031 1005 4120000 – Equip.e Mat. Permanente:....R$   2.000,00

0401 03 08 031 2004 3132000 – Outros Serv. e Encargos:......R$   2.000,00

05 SEC.MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0501 08 41 190 1031 – Pré – Escolar

0501 08 41 190 1031 4120000 – Equip.e Mat. Permanente:....R$   1.500,00

0501 08 41 190 2005 – Manutenção Pré-Escola

0501 08 41 190 2005 3120000 – Material de Consumo:..........R$    1.000,00

0501 08 42 188 2008 – Alimentação Escolar

0501 08 42 188 2008 3132000 – Outros Serv. e Encargos:......R$   1.000,00

0501 08 46 228 2013 – Parques Esportivos

0501 08 46 228 2013 3120000 – Material de Consumo:..........R$    1.000,00

0501 08 46 228 2013 3132000 – Outros Serv. e Encargos:......R$   1.000,00

0501 08 47 239 2014 – Manutenção doTransporte

0501 08 47 239 2014 3120000 – Material de Consumo:..........R$  10.000,00

06 DEPART. MUNIC. DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL

0601 13 75 428 1013 – Aquisição de Unidade Móvel

0601 13 75 428 1013 4120000 – Equip. e Mat.Permanente:....R$    2.000,00

0601 13 75 428 2016 – Farmácia de Manipulação

0601 13 75 428 2016 3132000 – Outros Serv. e Encargos:......R$   3.000,00

0601 13 75 447 2018 – Abastecimento de àgua

0601 13 75 447 2018 3132000 – Outros Serv. e Encargos:......R$   2.000,00

07 DEPART. MUNIC. DE ESTRADAS DE RODAGENS

0701 16 88 534 1015 - 
Abert. e Rec. de Estradas

0701 16 88 534 1015 4110000 – Obras e Instalações:............R$    3.000,00

0701 16 88 534 2020- Manter o Setor Rodoviário

0701 16 88 534 2020 3111020 – Pessoal Civil:......................R$     3.000,00

0701 16 88 536 1017 – Sistema de Britagem

0701 16 88 536 1017 4120000 – Equip. e Mat. Permanente:  R$     5.000,00

08 DEPART. MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

0801 03 07 021 2021 – Manut. dos Serv. Urbanos

0801 03 07 021 2021 3120000 – Mat. de Consumo:...............R$     1.000,00

0801 03 07 021 2021 3132000 – Outros Serv. e Encargos:.....R$    1.000,00

0801 05 22 134 1018 – Retr. de TV

0801 05 22 134 1018 4110000 – Obras e Instalações:.............R$    3.000,00

0801 10 57 316 1019 – Construção de Casas

0801 10 57 316 1019 4110000 – Obras e Instalações:.............R$    1.000,00

0801 10 60 326 1020 – Melhoramentos no Cemitério

0801 10 60 326 1020 4110000 – Obras e Instalações:.............R$    2.000,00

0801 10 60 326 2022 – Man. dos Serviços do Cemitério

0801 10 60 326 2022 3120000 – Material de Consumo:.........R$     1.000,00

0801 10 60 326 2022 3132000 – Outros Serv. e Encargos:.....R$    1.000,00

0801 10 60 327 1021 – Melhoria na Ilum. Pública

0801 10 60 327 1021 4110000 – Obras e Instalações:.............R$    2.000,00

0801 16 91 575 2025 – Manut. de Pav. Urbana

0801 16 91 575 2025 3120000 – Material de Consumo:......... R$    1.000,00

0801 16 91 575 2025 3132000 – Outros Serv. e Encargos:..... R$      500,00

09 DEPART. MUNIC. DE AGRIC. PEC. IND. COM.

0901 04 14 075 2026 – Fundo de Desenv. Agropecuário

0901 04 14 075 2026 3214000 – Cont. a Fundos:.................... R$   2.000,00

0901 04 14 075 2027 – Manutenção de Pomares

0901 04 14 075 2027 3120000 – Material de Consumo:.......... R$      500,00

0901 04 14 075 2027 3132000 – Outros Serv. e Encargos:...... R$     500,00

0901 04 14 080 2028 – Manutenção do Viveiro

0901 04 14 080 2028 3120000 – Material de Consumo:.......... R$   1.000,00

0901 04 14 080 2028 3132000 – Outros Serv. e Encargos:...... R$  1.500,00

0901 04 15 089 2030- Incentivo a Psicultura

0901 04 15 089 2030 3120000 – Material de Consumo:......... ..R$  2.000,00

0901 04 15 089 2030 3132000 – Outros Serv. e Encargos:........R$ 1.500,00

0901 04 17 105 2033 – Conservação do Solo

0901 04 17 105 2033 3120000 – Material de Consumo:............R$  2.000,00

0901 04 17 105 2033 3132000 – Outros Serv. e Encargos:........R$ 2.000,00

0901 04 18 111 2034 – Preservação de Rec. Minerais

0901 04 18 111 2034 3120000- Material de Consumo:..............R$ 2.000,00

0901 04 18 111 2034 3132000 – Outros Serv. e Encargos:....... R$ 2.000,00

0901 04 18 111 2035 – Man. da Eletrificação Rural

0901 04 18 111 2035 3120000 – Material de Consumo:...........R$  1.000,00

0901 04 18 111 2035 3132000 – Outros Serv. e Encargos:.......R$  1.000,00

0901 04 18 111 2036 – Manutenção da Telefonia

0901 04 18 111 2036 3120000 – Material de Consumo:...........R$   1.000,00

0901 04 18 111 2037 – Emater

0901 04 18 111 2037 3120000 – Material de Consumo:...........R$   1.000,00

0901 11 62 347 1028 – Impl. Dist. Industrial

0901 11 62 347 1028 4110000 – Obras e Instalações:.............. R$  2.000,00

0901 11 62 347 1029 – Distrito Industrial

0901 11 62 347 1029 4210000 – Aquisição de Imóvel:............ R$  2.000,00

010 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1001 05 21 127 2041 – Agência de Correios

1001 05 21 127 2041 3132000 – Outros Serv. e Encargos:....... R$ 1.000,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE SETEMBRO DE 2.000.




ELIO TROMBETTA




PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      DATA SUPRA.

Carlos Ney Agostini

Sec. Mun. de Adm.

